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. E S Cunda-se de agao civil publlca com pedldo Ilmmar ajmzada pelo. MINISTERIO'

\

«.  PUBLICO FEDERAL contraaCAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF..
- Afirma’ que a CEF conforme se apurou no Inquénto Civil Publlco n.

.'exlgéncia de abertura de conta corrente e contratagdo de seguro por ocasiio da concessao
de fmancnamentos por meio da linha de-crédito PROGER. ‘

Aduz, ainda, que restou ainda constatado que a CEF promove a cobrang:a de um |

segundo tlpo de seguro, denommado seguro de crédito lnterno , |mpondo aos mutuénos
que o seu pagamento, bem como de outros fmanc:amentos, a exemplo do financiamento

L habltaclonal seja reahzado somente’ mediante débito autométlco em conta corrente,

¢

deixando, portanto de dlspombullzar aos consumldores outra forma de pagamento

_‘ Assevera que uma vez notlflcada para prestar esclareclmentos, a CEF canfirmou-
. .. . a emgéncia de abertura de conta corrente e contrataqao de seguro especifico, relatlvamente '

aos fmancnamentos realizados por meio da linha de crédito PROGER, delxando, no entanto,

de prestar os esclarecimentos concernentes é cobranga da taxa denominada seguro de

crédlto interno. b

“Acrescenta que a pratica adotada pela CEF, caractenzada como ‘“venda
casada’, constitui infragéo § ordem econdmica, nos termos do artigo 36, § 3°, XVIII, da Lein. .

12.529/2011, além de constituir prética vedada pelo CDC. _
' Afirma que a conduta da CEF causou dano moral coletivo, j4 que se aproveitou
mdewdamente de sua elevada relevancia socnal para obter ganhos indevidos, ‘promovendo
a venda casada de produtos és custas da necessidade e desconhecimento dos
o consumldores

Requereu, como provnmento final, que a CEF seja condenada pas segun es . -

obngagoes a) delxar de exigir & abertura de conta corrente aos mutuadrios de\fodos os tipos

ey
|

'1 .22.006.000001/2009- 29, teria incorrido em prétlcas comerciais abusivas, tais como a



; S de- contratos de fmanciamento realizados pela Caixa” Econémica Federal,’ oferecendo aos
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' S . PODER JUDICIARIO : : - 7
' ' " JUSTIGA FEDERAL DE 1° GRAU ' 6"‘&.{ P
12 VARA DA SUBSEGAO JUDICIARIA DE PATOS DE MINAS/MG
" +PROCESSO N. 255-64.2013.4.01.3806 o

. _usudrios outra opgéo de pagamento que nido seja o débito automatico em conta corrente,

‘bem como que cesse imediatamente qualquer pratica de “venda casada” mencionada na

exordial; b) afixar, em todas as suas agéncias, nos pontos onde houver maior concentragao
-de consumldores avisos visiveis, escIarecondo que a venda casada é expressamente

‘vedada pelo C6d190 de Defesa do Consumldor e que sua prética constitui lnfragao de ordem | A

' econémlca transcrevendo para tanto o art. 36, §3°, XVIII da Lei n° 12.259/2011; ¢)
pagamento de danos morais coletlvos em razao da pratlca |Iegal de venda casada por parte
o . . da CEF, valor a ser revertido ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos (arts. 13 da Lei n.
7. 347/85 e 99/100 da Lei n. 8.078/90 - CDC) d) patrocmar em pelo menos trés jornais de
grande circulagao, a pubhcaqao do inteiro teor da sentenga. °
, A inicial veio acompanhada de documentos, incluindo o Inquérito Civil Publico n.
. . 1 .22. 006 000001/2009-29 (fls. 12/137). | ' o
S | Liminar indeferida (fls. 144/145). - o ‘ .

Citada, a CEF apresentou a contestagéo as fls. 157/174, com os documentos de .

fls. 175/182, arguindo, prellmmarmente a llegltlmndade atlva do MPF e lnadequagao da via

eleita. No mérlto, sustenta que os produtos e servu;os sao ofertados em todas as’

| 'y, negociagdes, de acordo com as normas do CDC, bem como aquelas expedndas pelo Banco

Central. D|z que nao impde aos mutudrios a abertura de conta corrente como condngao a -

concessao de flnanmamentos habltacnonals Afirma que a Unica hlpotese de fmancuamento

. v em que se faz necessaria a abertura de contaéo fmanmamento para construgao de lmovel
‘ no qual os recursos s3o liberados em parcelas mediante crédlto em conta aberta para esse

flm em consondncia com a Resolugao n. 541/2007 do Conselho Curador do FGTS

Diz que a venda casada é pratica proibida pelo Manual Normativo n. OR020 da

Empresa Publica Federal, sendo os clientes livres para aceitar ou nao a proposta de acordo

‘ _com a sua conveniéncia, néo sofrendo nenhum constrangimento ou consequéncia na
concesséo do crédito pleiteado caso néo tenha Interesse em abrir a conta. ’

“pagamento das prestaqoes dos fmancnamentos débito em conta e por meIo de boleto
bancéno Diz que a opgéo por realizar o pagamento por débito em conta representa real
vantagem financeira do mutuério, com redugéo da taxa de ]UI'OS

Nega a ocorréncia de dano moral coletivo e pugna, em caso de procedéncia do

Afirma que a CEF disponibiliza aos cllentes/mutuarlos duas possibilidades de .

pedido, seja a eficacia da coisa julgada adstrita as unidades da CEF estabelecidas Cﬁse '
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-’v_‘_——; - A terntonal da 1ur|sd|gao de Patos de Mmas/MG

Houve répllca (fls. 186/191) oportumdade em que 0 MPF mformou que nao tmha 7

, outras provas a produzir. . N :
o ‘ Aberto 0. prazo para especmcagao de provas, a CEF requereu a produgao de
 prova testemunhal (fls. 196/197)." - o T. ‘

A decnsao de fls. 200/201 afastou as prellmmares argundas e defenu a produgao
de prova festemunhal requenda pelaRé. . , . o ' . .

,‘ - testemunha arrolada pela CEF, Arlene de Assungao Sant Ana Prado conforme termo de fl.
210 e midia de fi. 215. Apés 0 MPF requereu a Juntada de Resoluqao do Banco Central o
| . '~ que foi defendo. encontrando-se as fls. 212/214 dos autos. Encerrada a mstrugao do felto
' _foifacultada as partes a apresentagao de raz6es finais, no prazo sucessuvo de 10 (dez) dias.
Memoriais escritos apresentados as fls. 219/226 e 230/235.
. o é o relatério. Decido. : 5 ‘ ]
" | FUNDAMENTACAO o ST

.

Reallzada audnéncna de mstruqao e ]ulgamento ‘colheram-se as declara(;oes da

Em primeiro- Iugar observo que as prellmmares de madequagao da via -

processual eleita e ilegitimidade ativa do MPF, suscutadas pela CEF em sua contestagao,
mantlda por seus prépnos fundamentos. . . BN

. .. CEF - na qualidade de gestora dos recursos financeiros do Fundo de Amparo .ao
Trabalhador (FAT) - eXige de ‘seus cllentes a abertura de conta corrente quando da-
reallzagao de fmancnamentos por nielo da linha de crédito PROGER,; (b) perquirir se a CEF

', . realiza a cobranga de um segundo tipo de seguro, denominado de seguro de crédito interno,

~impondo aos mutudrios que o pagamento do referido seguro e de 6utf_os financiamentos, a
exemplo do financiamento habitacional, seja realizado somente mediante débito automatico
em conta corrente, deixando de disponibiliiar aos consumidores outra forma de pagamento;

- (c). em caso positivo dos itens antenores, verlﬂcar se tals atos configuram (ou nao) a prética
comercial abusiva denominada de "venda casada (d) acaso configurada a alegada “venda
casada , identificar a ocorréncia (ou nao) de dano moral coletivo. i

P . Polsbem. » ) ‘
. Segundo consta da inicial, o I_ncjuérito Civil Publico n. 1.22,006.000001/2009-29
foi instaurado na Procuradoria da Republica de Patos de Minas/MG, a partir de de<Mmento

- N \

\

st

|

restaram prejuducadas uma vez que foram rejeltadas na decnsao de fls. 200/201 que flca '

A presente controvérsua centra—se sobre o0s segumtes téplcos (a) venflcar sea
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L prestado - por —José ~Geraldo~ da - Silva;~ noticiafido que, ao pléitea'r juntd 4 “CEF um

fmancuamento de uma CPU, atraves da linha de crédito PROGER Ihe foi exigida a abertura

\de uma conta corrente e a realizagdo de um seguro, tendo afirmado, naquela ocasido:

RN %) Quea aproxnmadamente um més o depoente vem'mantendo negociagbes com a agéncia n°,
. 0142 da Calxa Econbmica Federal — CEF neste municiplo de Patos de Minas. para s_QLQI_mLQ

depoente se dirige équela agéncua. séo solucatados novos documentos para a realizagdo do
.fmanmamento Que ja solicitaram um avalista,” a realizaqao de um seguro para o CPU e os
acessénos uma certidao de regularidade do’ INSS e por ultlmo a abertura de uma conta—corrente

naquela agéncia; Que a CEF informou ser obrigatéria a abertura de umg conta-corrente e gg

wm_hﬁmgggMgmMg Que em razdo. das vérias exigéncias, o depoente vem -

encontrando dificuldades para consegulr o financiamento; Que o depoente entende que a abertura

i da conta-corrente e a realizagdo do mencionado seguro séo desnecesséarios para a realizagéo do -

T financiamenta”, (Termo de declaragoas de JOSE GERALDO DA SILVA - Inquérito Civil Publlco n.
‘ 1.22.006.000001/2009-29 —fi, 19) - '

Ainda durante a instrugdo do referido lnquénto civil publlco a CEF fol mtlmada
para prestar esclarecnmentos acerca da linha ‘de fmancnamento denominada - PROGEH
espec:f/camente para mformar se exigia dos mutuérios a abertura de conta corrente para a

realizagido do funancnamento e se 0s bens financiados deverlam ser obngatonamente

cobertosporseguro B . S o

Em resposta, o Gerente Geral em exerCIclo da Agéncia da CEF de Patos de
Minas/MG, Sr Roberto Alaor Plau Marques, envnou o oficio juntado afl. 21 esclarecendo

“que: : , ,

“Conforme Manua|s Normativos Intemos da CAIXA MM@MMM

Os bens financiados na linha PROGER deveréo ser cobertos por seguro especifico. N&o havendo

cobertura para o bem objeto de garantia, deve ser solicitada ao cllente a apresentagéo d e'03 (trés)
declaraqbgs de empresas de seguros, inclusive da CAIXA Seguros, da ndo existéncia de cobertura
de rfsco" (oficio do Gerente Geral em exercicio da Agéncia da CEF de Patos de Minas - Roberta
Alaor Plau Marques fi. 21).

Instada a prestar outros esclarecimentos, a CEF confirmou a necessndade de
abertura de conta corrente para o débito das parcelas referentes ao flnanclamento do
PROGER in verbis; )

'Em relagho ao oficio supracitado temos a informar que ‘os recursos para empréstimos do
PROGER s#o provenientes do FAT - Fundo de amparo ao trabalhador. Entretanto, no caso de

fundo @ em teorla arcaria com o prejuizo.

suposta lnadlmpléncla do empréstimo, a CAIXA repassaria o valor total empresmti<n\ este -
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i, s ( =) Quanto-a exigéncia de abrir conta corrente 5, além de s ser um produtd que  faz parte de nosso
portif6lio aos cidad&os 6 um meio facilitador de pagamento do empréstlmo, evitando eventuais filas

i

~
v

L oo oo . desnecessariamente. SN .
E bom ressaltar que nenhum abuso é praticado pela CAIXA, pois 0 saguro dos equipamentos .
financi_adose déblto dag g ppresents DCeSS -

* Acresce que, em geral, como & ﬁnancuado somente no méxlmo 90% do bem, na modalidade .

) PHOGEH a CAIXA diante da necessndade do cilente e da aprovagéo do cadastro, pode emprestar

) ) , na modalidade de capital de glro os 10% festantes, necessitando para isso de liberar o valor em '

. ' _ | conta corrente”. (OﬂCIO do Gerente Geral da Agéncna da CEF de Patos de Minas — Daniel Rabgio
' de Vasconcelos Junior - fi. 26). S

A Verifico, neste ponto, - que 6 Manual Normatlvo da CEF, que trata dos

) fmanctamentos com recursos. do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT (MO 33136)

| juntado aos autos as fls. 40/41 e 47/85, confirma &s declaragdes prestadas pela empresa .

- publica federal, no sentido de, que as prestagoes da referida linha de crédito sdo pagas ,
: exclus:vamente por melo de débito automético em conta corrente do tomador do crédito.
Observe: , |

| 3.9 FORMAS DE PAGAMENTO .

. 39.1 As prestagées séo pagas mensalmente na data de vencimento do contrato gom dgblt
automatico em _conta corrente de depésitq do tomador do crédito.

De fato, bem demonstra o “Manual Normatlvo da CEF que sequer ha prevuséo

de outra forma de pagamento, nao havendo nas normas bésicas de funcuonamento da - -
. ' " instituigdo flnancelra, a possublhdade de opgao pelp boleto bancérlo IR S,
| -Além disso, a testemunha Arlene de Assungao Sant Ana Prado empregada da
CEF, confirmou (embora usando de eufemismos) que ‘na linha de crédlto PROGER é
,'necessérla 0 pagamento via conta corrente, in verbis: '

. MPF: O cliente é orientado se caso néo queira a abertura da conta corrente, ele pode pagar por
a boleto bancério? - ‘ :
Testemunha: O que nés orientamos, principalmente, com relagio ao PROGER, é o seguints, o
. porque ele vai pagar o seguro do crédito e 0 seguro do bem. E muito importante, a gente como
instituicdo financeira publica que a gente tenha uma clareza até na hora de prestar conta ao
Ministério Publico, ou em qualquer outra situagéo, ou mesmo ao FAT. Quando a gente faz com .
débito em conta, ele tem documentado o valor do depésito, o valor do débito, que comprova que
_ R o ele pagou isso ou aqullo, 6 um outro objetivo da Calia nesta transparéncia, a abertura da conta,
justamente para ficar documentado, o que foi pago disso ou daquilo, e a facllidade também claro.

;

. E&i g
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- - - ——— MPF: Mas, -ele 6 obrigado a abrir para fazer o empréstlmo?
‘ Testemunha L D& 3 briga 80 3_8 )
>nenhum nesta abenura, néo tem nem que fazer depésito adlclonal a 'néo ser os seguros é
realmente tranquilo Se ele ndo quiser, liberou, debitou, encerra a conta.

Diante de tal quadro probatérlo tenho por demonstrado que a CEF condlclona a

a, ele néo tem custo

"concessao de empréstumo da linha de crédlto PROGER a abertura de conta corrente nao

facultando ahés sequer exphcando aos consumldores — outra forma de pagamento do

fmancuamento como, por exemplo, o boleto bancérlo
' Anallsada a questéo, passo ao exame do contrato do seguro atrelado ao

Quanto ao ponto extrai-se dos oficios da CEF, defls. 23 e 26 que

MMMIMMJMEBQGER A garantia da operagéo é o préprlo bem

financiado, que ficaré alienado fiduciariamente a CAIXA, - ‘
A respeito da abertura ' de conta-corrente .a CAIXA, assim como as demals Instituigdes
Flnancelras, preza pela fidelizagho de seus clientes. O débito em conta, aiém de faciiitar e

o promover comodidade & nossa clientela, oferece ao tomador do crédito uma opqéo a mais de

»  servigo, dentro do portifélio de produtos/servigos que a CAIXA tem a oferecer.

(oficio do Gerente Geral em exercicio da Agéncna da CEF de Patos de Mmas Roberto Alaor Plau g

Marques - fi. 23). o v
’ “Dessa forma, esclarecemos que se faz necesséno fazer (o] ggro,gg bem, rgssgng s§e, em

N

© quaiquer sequradora, j4 que- 0 mesmo fica em garantta do emprést:mo pois em caso de'

_madlmplénaa a seguradora faz o ressarcimento a CAIXA."

-

(OﬁCIO do Gerente Geral da Agéncna da CEF de Patos de Minas — Danlel Rabelo de Vasconcelos. .

Janior - fi. 26)./ : '
Nada obstante a declaragao da CEF no sentldo de que faculta ao cluente a
escolha da Seguradora ou Instituicdo Financeira para a contratagao de seguro dos bens

flhanmados na linha PROGER, verifica-se, da cépia do modelo do gontrato de financiamento -
"da referida.linha de crédito, juntado aos autos as fls. 27/38, que ha, na verdade, a
‘contratacao de dois seguros: um para a garantua do bem e outro denominado de seguro de

i

crédito mterno
Em relagao a pnmelra modalidade de seguro, concluo, a mingua de provas neste

‘sentado. que nédo restou comprovada a pratica da venda casada, tendo o consumidor a

opgao de contratar o servigo com a préprla CEF ou com qualquer outra seguradora.
E que se extrai da exegese da clausula 8.1 do contrato;

8.1 - O (s) bem (ns) aclma descrito (s) seré (&o), obrigatorlamente, obj'eto de seguro durapte toda ‘

a vigéncia deste contrato e os custos de pagamento dos prémios de segdfo sdo de

.v-/ ‘_ g - : * ‘I |

{
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"Quanto ao ‘seguro de crédito interno”, observo que, nos termos do Manual

Normativo C0045049 (fls. 90/120), tem por objetivo garant:r a recuperagéo de perdas

. financeiras decorrentes da mterrupg:éo do fluxo de pagamento de contratos de

.empréstlmos/ﬁnanmamentos da éréa comercial com cobertura securitéria, concedidos a .

pessoas fisicas e peééoas jurid}cas mediante habilitagdo do contrato de crédito sinistrado a

N

3

-CHE‘DITOAZULSALAHIOPHEEPOS )

- CONSIGNAC}AO CAIXA

-BCD/PF/PJ PRE E POS . ‘ ,
-CRED SENIOR (APOSENTADOS E PENSIONISTAS) A

- GIROCAIXA, GIROCAIXA INSTANTANEO;

- PROGER PF/PJ (inclusive hadronlzagéo dos revendedores lotéricos);

- RENEGOCIAGAO ESPECIAL modalidade 045;
- RENEGOCIAGAO PF/PJ modalidalle 045,

Diferentemente do pr|me|ro seguro, o denominado segurado de crédito mterno é

obrigatério, além de ser contratado apenas com'a CEF, segundo clusula 5. 2 in verbis:

52-E devldo, pelo(a) DEVEDOR(A) no ato da contrataqao ressarmmento da despesa de seguro

de crédito interno 4 contratado pela QAIXA para & operagao a ser recolhldo no vaior de R$
que serdpagodeforma . ¢

A conﬂrmar tal constata(;ao confuram se as declaraqoes da testemunha Arlenei'

. ' de Assungao Sant Ana Prado:

Advogado: Especlf icamente, nos contratos PROGEH que fol objeto da presente agéo, haveria

- necessldade de contrataqéo de seguro do bem dado em garantla? E, neste caso, o contratp de

seguro, deve ser feito obrigatoriamente com a Caixa?

Testemunha: mwwmw porque como é um recurso do FAT,
recurso subsidiado, com taxa de juros em torno de 6% ao ano.’ A Caixa fica com toda a
responsabllldade da Inadimpléncia, caso o cliente néo pague, mesmo assim a Caixa tem que
devolver o recurao ao FAT, entéo a contratagéo do seguro do bem n&o é sé uma garantia para o
cliente como para a Caixa também. Em caso do processo, em que ele estava contratando uma

CPU, se tiver um curto circuito, um probiema e ele queimar a CPU, ele vai estar com uma divida,

tem que continuar pagando, no entanto, ele tendo a cobertura do seguro, ele val ser ressarcido, vai
continuar podendo prestar o servigo que ele prestava, @ mesmo assim tendo condigbes de pagar
as parceias. . ) :

Advogado: A testemunha tem conhecimento de clientes que reallzaram contratagéo de PROGER
sem contratar o seguro diretamente com a Caixa?

' Testemunha: Néo. eu néo tenho conhecimente. Mmmmgmm@m
D : o - g

‘Seguradora para a hqu:dag:éo em caso de “sinistro por mad:mplemento ou em decorrénc:a'

de morte do tomador’, cobrindo as’ segumtes operagoes (fl. 93) i N

-
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.’receblmentodoseucrédlto e S

'
v

pOSSlbllldade de uma negoclaqao com a seguradora de forma mais tranquula com prazos maiores.

etc. E o §§gy[g gjg bem, é em caso-de curto_circuito ‘(.. ) ou'se ‘ele queimar, se tiver algum

problema. ele vai ter 0 bem ressarc:do pela seguradora ssg seggro do pem, ele godena gg tratar

o ) tag_dgd_e Mas. foi dada para eie e para todos que nos procuram a possubllldade de fazer em
oltra instituigao. ' PR :
MPF.E o seguro interno também pode ser felto com outra seguradora e
- Testemunha:

Da anéhse do refendo depoumento em cotejo com os documentos juntados aos
autos, pode se. conclunr que o seguro de’ créduto interno visa ao ressarcnmento do ‘credor

pelos prejuizos eventuais experlmentados em razao da msolvéncna do devedor ou do hao- o

Nesta hlpétese éa prépna msntmgao fmancelra a beneflcnéno do seguro nao '

. havendo uma cessao de déblto .mas, no méxumo - caso efetlvamente verzflcada a

habilitagao do contrato para fins de cobertura do sunlstro a sucessao de credores, com a
transferéncia da legitimagao para 0 a;unzamento da execugao do estabelecnmento mutuante

‘para a seguradora. . N
Tal eSpécIe de contratagao sem dlvida, conforme sustentado pelo MPF, afronta

as normas protetivas do consumldor, mais precnsamente o disposto no artigo 51, incisos IX e

XV, do Cédigo de Defesa do Consumldor tendo em vista que a adesao ao seguro fica ao ‘
exclusivo arbitrio da instituigho mutuante, que pode decidir fazé-lo ou ndo em beneficio

préprio, obrigando porém, o mutudrio a desembolsar o valor do prémio.

*

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes;

EMBARGOS A EXECUGAO. CONTRATOS BANCARIOS. EMPRESTIMO SOB CONSIGNAGAO.
CAPITALIZAGAO DOS* JUROS REMUNERATORIOS. CUMULAGAO COM JUROS
MORATORIOS. COMISSAO DE PERMANENCIA. CAPITALIZAGAO. TAXA DE RENTABILIDADE.
TAXA DE ABERTURA DE CREDITO (TAC). SEGURO DE CREDITO INTERNO, COMPENSAGAO

-caso de Inadimpléncla, tendo a cobertura ele val ter condicoes de negoclar Junto 4 Seguradora
‘condigdes melhores, prazos maidres. e também com juros que cabem no bolso do devedor. _

MPF: A agdo parte do fato < financlamento do PROGER - e o pedido’ abarcam todos os ‘

» ﬁnanéiamentos Parao PROGEH o seguro de crédito interno, ele é exigido? ' -
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= ' DOS HONORAHIOS DE SUCUMBENCIA,

1) 2. (+) 3. () 4. () 5.() 8. (o). - .

R " 7. A cldusuia do negéclo de mutuo que prevé a contrataqao ‘de’ um seguro de crédlto

N interno, atribuindo ao mutuario a obrigag3o acesséria de arcar os custos do seu prémio, é

. nula de pleno direito, por vlolar as normas protetivas do consumldor mais precisamente o
dlsposto no artigo 51, incisos IX e XV, da lel consumerista. s ! "

8. A compensagao dos honorérios advocaticios devidos em razéo da sucumbéncia, distintos dos

honorérios contratuals, néo encontra nenhum ébice na iegislac;éo Sumula n.° 306/STJ* (Apelagédo

Civel N° 5000496-28. 2011 404.7010/PR, Helatora Desembargadora Fedetal MARIA LUCIA LUZ

LEIRIA, ]ulgado em 24/08/201 1)

AC}AO REVIS!ONAL CONTRATO BANCAFIIO JUROS. LIMITAQAO CAPITALIZAQAO
COMISSAO DE PERMANENCIA SEGUFIO VENDA CASADA. . :

(..) ‘A cobranga da taxa de abertura de crédito conslistiu .em prética abuslva do agente
financeiro. - No caso em comento, houve a exlgéncla na contratagio do crédlto, da
aquisigsio de prémio de seguro, o que é ilegal ao lume do Cédigo de Defesa do Consumldor,
uma vez que se trata de venda casada. (TRF4, AC n° 2007.72. 02.002774- 7, ] 16 de julho de
2008) - N . . : o .

-
. *
¢

Ora, a exigéncia de pagamento de seguro de crédnto interno nos moldes em que
é exigido pela CEF, viola as normas protetivas do CDC, seja por nao haver a opqao de

_adqumr ou nao o servigo, seja pela absoluta falta de escolha quanto a seguradora, 0. que |

configura, a toda evidencia, a prética da “venda casada”, yedada pelo art. 39, inciso I, do
CDC. I . . . ) ; . . - ‘ ! :

Concluo entao pela procedéncua do pedido formulado pelo MPF nos estreltos .

limites do pedldo vertido na lmcial1

 No tocante & conduta atribulda & CEF de exigir o pagamento de outros
financiamentos mediante débito automatico em conta corrente imperioso reconhecer que o
MPF néo se desincumbiu do seu 8nus probatério.

De fato, & excegdo do manual normativo do seguro de crédito interno, os
documentos colacnonados com a Iniclal restringem-se ao financiamento do PROGER. Da
mesma forma, tem -8 que, & excegao do documento de fl. 25, os ofncnos encartados 'nos
autos do Inquérito civil publico restrmglram -S@ é colhelta de informaqoes da linha de crédito
. acima mencnonada

/

1 Néo hé pedido de abslencéo da conduta da CEF quanto'a venda casada do seguro de crédito interng
mesmo quanto a cobranqa

4
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Valg ¢ dlzer nenhuma prova, 'seja a contrato ¢ ou | atos normativos fora’ produzuda
quanto a outras linhas de flnancnamento da empresa pubhca 0 que, por obvuo nao permlte a
mesma ‘concluséo quanto ao fmancnamento do PROGER : :

Quanto a este ponto observe -5 qué a unica testemunha ouvnda em Juizo
afnrmou apenas que os empregados da CEF onentam os clientes das facllldades do débito
autométlco em conta, mas que oferecem ao tomador do crédlto outras opgbes de

-~

pagamento P

Advogado: A Calxa dlsponlblllza outras formas de pagamento do f:nanciamento, sem que

Gt

seja 0 débnto automatico em conta corrente na prépna Calxa'7
Testemunha Sim, nés temos a possibilidade de 0 gilente pagar através de bglgt , mas

nés fomos onentados a sempre orientar o_cliente que o ‘débito, em conta, é a maneira

mais snmples para o pagamento ‘até porque no més de férias, o chente esta Vla]andO ele

néo recebe o boieto, automaticamente, néo pagando ele vai ficar Inadimplente vai pagar

- juros Estando com débito em conta, em qualquer Iugar do Brasil, a Caixa tem os
" . correspondentes bancérios/loterias, que ele pode efetuar o pagamento, fazer o depdsito,

e comln_uar fazendo o pagamento normaimente, facilita a vi&a para o cllente’também. ,

' .Como cedlqo em se tratando de onus probandi, lmputa se a parte que alega a‘
produqao de prova destinada é formagao da’ conwcqao do j juizo quanto-a alegada exng éncia
de abertura de conta corrente para a concessao de outros fmancnamentos onus do qual nao

" se desincumbiu.

«

Al

Apresc‘en~to, neste poﬁto, a titulo _dé info;r'nagéo, que a qUést56 relativa é_‘
existdncia de venda casada em financiamentos imobilidrios foi‘obje’to da agdo civil pt’Jinca
de n. 2822-45.2013.4.02.5001; julgada pela 52 Vara Federal Civel da Segao Judiciaria do
Esplrito Santo/ES, publicada em 01/11/2014, condenando-se a CEF na abstengio da pratica
dé venda casada nos financiamentos imobiliérios, em qualquer de shas modalidadés, nas -

ncias o territrio nacional. a

DO DANO MORAL COLETIVO

Pretende, ainda, 0 Ministério Plblico Federal, a cénde_naqéo da Requerida ao
pagamento de;indenizaqéo pelos danos morais coletivos. L

O dano maoral coletivo pode ser conceituado como *a Jes&o na esfera moral de

- uma comunidade, isto é, a violagéo de direito transindividual de ordem coletiva, valores de

’

TR i —
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~“uma soc:edade atmg:dos do ponto de wsta jUﬂdICO de forma a envolver néo apenas a dor
\ psiqu:ca mas qualquer abalo negat:vo a moral da coletividade, po;s o dano é na verdade,

apenas a consequéncra da Ieséo a esfera extrapatnmomal de uma pessoa . B
Por sua vez, para a sua oonﬂguraqao é necessérla a presenga concomitante de
alguns pressupostos a) a conduta antuundlca do autor; b) a ofensa grave e intoleravel a

', .valores ou lnteresses morais (extrapatrimoniais) de uma determinada coletividade; ¢) a

- de humllhagao ou qualquer outro - sentlmento negatnvo advmdo do ataque- é dlgmdade
\ Al

- ato iiicito se revela como afronta aos valores de uma comunidade Nessa medida, é grebiso

percepgdo do-dano, obtlda a partlr da presungéo razoével da ocorréncua da sensagéo de
perda de estima, de md:gnagao de, repulsa de mferlondade de desesperanga de afligao,

humana, 8) e 0 nexo causal entre conduta e Iesao socnalmente repudlada
K - A compreensao, da iesao alinha-se a tutela dos’ direitos metalndnvuduals
(coletlvos difusos e individuais homogéneos) servindo como importante mecanismo de
combate as lesGes subjetlvas que transcendem a fngura do cidadao partlcularlzado
o Todavla, *ndo é qualquer atentado aos interesses dos consumzdores que pode
acarretar dano moral difuso, que dé ensanchas a responsabilidade civil, Ou seja, nem todo

gue o fato transgressor seja de razoével signifi icancia e desborde oS Igm:tes da tolerablhdad

Ele deve ser grave o suf ciente para produz:r verdadeiros sofrimentos, mtranqu:hdade social
e alterac;oes relevantes na ordem extrapatrimonial colet:va’” ,
Na hipétese, ficou demonstrada a ocorréncia de prétlcas abusnvas por parte da

- Caixa Econdmica Federal, consubstancuada na exigéncia de abertura de conta corrente para
- fins de concessao de fmancuamentos por melo da linha de crédito PROGER, bem como a

exigéncia de contratagao ‘de seguro de crédito interno para reahzagao dos contratos de

.. Crédito Azul Salério Pré e Pés, Consugnagao Caixa, BCD/PF/PJ Pré E Pés, Cred Sénior,

Girocaixa, . Girocaixa Instantaneo, Proger PF/PJ, Renegociagdo Especual e Renegociagao
PF/PJ. ' : T -

- Como cedigd, a “venda casada” é expressamente prevista no pelo art.. 39, inciso
l, do CDC, que veda ao fornecedor de produtos ou servigos “condicionar o fornecimento de
produto ou de servigo ao fomecrmento de outro produto ou serw¢o bem como, sem ]usta
causa, a limites quantitativos”. ‘ '

Nesse sentido, qualquer tentatlva do fomecedor de se benefc:ar de sua

? Resp 1397870; Relator MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do érgao STJ Orgéo ]ulgador
SEGUNDA TURMA Fonte DJE 10/12/2014.
® Resp 1.221.756/RJ, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 10.02.2012. <
Ny
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«-.‘-f'#—‘#"'supenondade econémlca ou ‘técnica para estlpular condlgbes negoc:als - desfavordveis a0

o consumldor erceando-lhg a I:berdade dg gscolh a, é conSIderada venda casada e, como
tal é consuderada prétlca abusiva. _
A prétuca de venda casada por parte da Empresa Publica Federal identificada

e

. NOS presentes autos é capaz de romper com 0s llmltes da tolerénua No momento em que
oferece ao consumldor produto com sugnmcatlvas vantagens, aproveltando se da. fungao
publlca que exerce, COMO no caso de fmancnamento com recursos do FAT, e, de outro, lhe
' impde a obrigagao de aqmsu;ao de um seguro que néo se Ilga ao fim do contrato, bem como
. | .+ 'da obﬂgatorledade de abertura de conta corrente, a CEF reallza prétlca comerC|aI apta a
' - causar sensagéo de repulsa coletava a ato mtolerével tanto lntoleravel que encontra

pro:bugao expressa em lei (art 39, mcusol do CDC). '« R I

kS

Ademais, ndo se pode olvidar das atnbuugoes especificas da Ré pois além de
-exercer a atividade de natureza bancaria (6 uma das maiores mstttungoes financeiras do
Pais) é uma empresa publica federal e desempenha fungdes sociais importantes, sendo,
portanto, madmlssivel o descumprimento voluntérlo ao CDC, . especiaimente se
considerarmos que uma das :legahdades foi verifi cada no financiamento do PROGER cujos
recursos s&o oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador FAT° ,

' ‘Tendo em vista que a prétlca da venda casada f0| identificada em oito espécues
de fmancuamentos ooncedldos pela CEF®, tenho por patente a natureza metalndlvndual da
lesao em exame apta a conflgurar a exnstencna de dano moral coletnvo
. | , ' - E mals, a julgar pela dimenséo dos negémos realizados pela CEF, bem’ como

pela varie_dade dos produtos o‘feregldos, nos quais é embutida o seguro de crédito interno,
repele-se qualquer tese no sentido de que a conduta nociva da CEF seja pdhtual.
N Afastar, da espécie, o dano moral difuso,' é negar efetividade da proibigéo

elencada no art. 39, incido |, do CDC e, por via . reflexa, legitimar praticas

' comerciais/bancarias que afrontem os mais basilares direitos do consumidor.
Firmada a premissa de que houve prejuizo social, resta-nos perquirir sobre 0
valor da indenizag&o a ele correspondente.

1 ROEBSOF; 200502080755 STJ, 3* turma, unénime, Helatora Ministra Nancy Andrighl Julgado em
9 .
® Fundo de Amparo a0 Trabalho se trata de um fundo especial, de natureza contabil-financeird,
vinculado ao Ministério do Trabalho @ Emprego - MTE, destinado ao custeio do Programa do Segur
Desemprego do Abono Salarial e ao financiamento de Programas de Desenvolvimento Econdmico.
® Crédito Azul Salérlo Pré e Pés, Consignagéo Caixa, BCD/PF/PJ Pré E Pés, Cred Sénior, Girocaixa)
Girocalxa Instantaneo, Proger PF/PJ, Renegociago Especnal e Renegociagao PF/PJ. <
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. ennquemmento sem causa para a parte que sofreu a Iesao

tr,
,

A fuxagao 5°do dano moral se encontra ‘afeta ao prudente arbitrao do ]u:z devendo

-0 vanr ser fixado com equidade e moderagao em patamar adequado és pecullarldades da

sntuagao concreta apresentada em julgamento ,

Nessas condlgoes. o valor néo poderé ser mexpressuvo ou msugmﬂcante que nao
tenha condao de inibir conduta |IfC|ta nem exacerbado a ponto de lmportar em

- Assim, o valor arbitrado deve guardar dupla fungao, a prumeura de ressarcir a_
parte afetada dos danos ‘sofridos (no caso a umversalldade dos consumldores) e uma
-segunda pedagég|ca dmglda ao agente do ato Iesuvo, a. fim de evutar e inibir as’ agoes
descomprometldas com o respelto ao mdadao Nao obstante isso, 0 valor da mdemzagao
deve ser fixado sem excessos evitando-se o ennquemmento sem causa da parte atlnglda
pelo ato ilicito e objetivando o fator pedagéglco para a parte causadora do dano, sempre

Visando ao aperfelgoamento na prestagao do servu;o , ; .

. Ante tais fundamentos, consuderando que o MPF jé recomendara a CEF quanto‘

és prétlcas ilegais de venda casada (fls 12/13 e 14/15), ainda nes angs de 2002 e 2003,

.bem’ como a repercussao e gravidade do ilfcito que ensejou a demanda (prét:ca institucional
neahzada em oito espéc:es de fmanmamentos), o poder,econdmico da CEF entendo que o

valor razoével a ser, arbltrado corresponde a R$ 300. 000 00 (trezentos mil reals)

(. . . . . .
! o

bos PEDIDOS DE DIWLGAcAo DA SENfENcA

O Mmlstérlo Puablico Federal requer seja a. CEF condenada a: patrocmar em
pelo menos, trés Jornais de grande ‘circulagéo, a publtcagéo do inteiro teor da sentenga;
afixar, em todas as suas agéncias, nos pontos onde houver maior concentrag4o, .de
consumidores, avisos visiveis, esclarecendo que a venda casada é expressamente vedada
". pelo Cédigo de Defesa do Consumidor e que sua pratica constitui Infra;:éo de ordem
econdmlca transcrevendo para tanto o art. 36, §3° XVl da Lei n® 12, 259/201". '

Os pedidos -em anéllse devem ser deferidos, porquanto a publumdade do
" desfecho da presente lide em |ornais de grande circulagao revela-se instrumento pertinente
" para a eficacia do julgado. Isso porque revelara ao publico em geral, o posucuonamento do
Poder Judicidrio em relagdo & conduta llegal hoje adotada pela Ré desencorajando a
relncldéncia da conduta nociva ao lnteresse dos consumidores. .

Da mesma forma, a exposngao da proibicao da venda casada é medida que vis

. . : ' < 13

. e
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T A—-pfbtegéi’ 0 consumudor confermdo-lhe subsfdlos paa’a avitar futuras Iesoes LT
> msposqu ‘
oS Ante o exposto, JULGO. PARCIALMENTE PROCEDENTES os’ pedldos :
© . formulados na |n|C|aI para Y '

. a) condenar a Ré a se abster de exnglr a abertuga de conta corrente aos
'. ‘mutudrios dos fmancnamentos do PROGER reahzados pelas agencnas da Caixa’ Econémlca
. . Federal, sntuadas em todo o_territério_nacional oferecendo aos usuénos outra opgao de -

\

o pagamento que néo seja o débito automatlco em conta corrente. A : -
| o b) condenar a Hé para que aflxe em todas as suas agéncnas ‘nos pontos onde
.-houver maior concentragao de consumidores, avisos visivels, esclarecendo que a venda
- casada é expressamente vedada pelo Cédigo de Defesa do Consumldor e que sua prétlca e
constntui |nfragéo de ordem econbmlca transcrevendo para tanto o art, 36 §3°, XVill c\ia L‘el
o .~n°12259/2011 : ST L
D S - o condenar aRéa publlcar em pelo menos, trés jotnadis de grande cnrculagao. ‘
publicacéo do inteiro teor da sentenga sob pena de multa diaria de R$ 5.000, 00 (cunco m|I v
" reais); ' L EE ‘ ' ‘.
| d) "condenar a Ré a pagamento de andemzagao por ‘danos morals coletavos no
valor de R$ 300 000,00 (trezentos mil- reals) culo montante deveré ser revertldo ao Fundo :

‘ . K de Defesa de Dlreltos leusos na forma dos arts 13 da. Leu n. 7 347/85 e 99/1 00 da Le| n.
. - -8.078/90 - CDC ' - . L o .
- Custas pela Re. - S ' : . " )

Sem honorérios advocaticios em razao da sucumbéncaa réciproca. |
.Junte- -se, a copia -da -sentenca prolatada nos autos da ACP de n. 2822-
45, 2013 4.02. 5001 julgada pela 52 Vara Federal Civel da Seqao Judiciaria do Espinto
- Santo/ES, recebida por meio do oficio n. 0JF0007.000261-2/2014.
4 Transltada em julgado nada requendo dé-se baixa
P.R.I.

Patos de Mlnas, _Qﬁ_/ 4y




